
Resolução nº 23/2022 - Reitoria 

Institui o CIA (Centro de Integração 

Acadêmica) do Centro Universitário 

Campo Real de Guarapuava. 

 

 
O Reitor do Centro Universitário Campo Real, no uso de suas 

atribuições legais 

RESOLVE: 

 

 
Instituir o CIA (Centro de Integração Acadêmica) do Centro 

Universitário Campo Real (GUARAPUAVA) nos seguintes termos: 

 

 
Art 1º As Atléticas Realeza, Mamutes, Taurus, Peste Negra e Víboras, 

bem como futuras atléticas ou outras agremiações acadêmicas 

futuramente criadas por alunos do Centro Universitário Campo Real, 

ficam autorizadas a usufruir das dependências físicas do CIA – Centro 

de Integração Acadêmica do Centro Universitário Campo Real. 

 

Art. 2º O CIA funcionará de acordo com os termos estabelecidos pelas 

Atléticas do Centro Universitário Campo Real (Realeza, Mamutes, 

Taurus, Peste Negra e Víboras) em “Estatuto Social” e “Regulamento 

Interno”, expostos no Anexo da presente resolução. 

 

Art 3० Mediante qualquer denúncia ou constatação de infração ao 

regulamento disposto em anexo, ao Regimento do Centro Universitário 
Campo Real ou à legislação em geral, será sumariamente revogada a 
presente resolução e retirada a autorização para a utilização do local.  

 
Centro Universitário Campo Real, 8 de março de 2022. 

 
 
 
 
 
 

 

Professor Edson Aires da Silva 

Reitor 












